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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DA LEITURA NO EXPEDIENTE EM 11/12/12.

  Autor:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Usuário assinador:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Data da criação:  11/12/2012 11:14:13  Data da assinatura:  11/12/2012 11:14:18

PLENÁRIO

DESPACHO
11/12/2012

LIDO NA 132ª (CENTÉSIMA TRIGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA
SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 11/12/12.

CUMPRIR PAUTA.

ENCAMINHE-SE À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE - SE Á PROCURADORIA

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Data da criação:  11/12/2012 13:35:17  Data da assinatura:  11/12/2012 13:35:29

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
11/12/2012

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N° 93/12 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.427/12)
PROJETO DE LEI N°.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

VIRNA LISI AGUIAR

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER - PROP 93 - APORTES - PPP

  Autor:  99477 - BRUNO LIMA DE OLIVEIRA

  Usuário assinador:  99209 - RENO XIMENES

  Data da criação:  11/12/2012 16:10:19  Data da assinatura:  11/12/2012 16:54:59

PROCURADORIA - GERAL

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
11/12/2012

 

PARECER

 

Da PROCURADORIA, sobre a ,Proposição nº 93 de 2012
oriunda da Mensagem n° 7.427/12 do Exmo. Sr. Governador do
Estado, que   autoriza o Poder Executivo a realizar aportes de
recursos em favor do parceiro privado nos contratos de
parcerias público-privadas no âmbito do Estado do Ceará, e dá
outras providências

 

1. RELATÓRIO

 

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, a , oriunda daProposição nº 93 de 2012
Mensagem n° 7.427/12 do Exmo. Sr Governador do Estado, que submete à apreciação do Poder
Legislativo projeto de lei que “autoriza o Poder Executivo a realizar aportes de recursos em favor do
parceiro privado nos contratos de parcerias público-privadas no âmbito do Estado do Ceará, e dá outras
providências”.

 

2. ANÁLISE

 

2.1 DA CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL

Preliminarmente, observe-se que o projeto de lei apresentado visa a possibilitar a utilização do instituto
do aporte de recursos do Parceiro Público para a construção ou aquisição de bens reversíveis pelo
Parceiro Privado no âmbito dos contratos de Parceria Público-Privadas.
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Ademais, ressalte-se que a presente proposta não malfere o art. 22, XXVII, CF, uma vez que não
estabelece normas gerais sobre licitação e contratações administrativas, mas tão somente se limita a
propiciar uma adequação da normatividade estadual aos novos termos da legislação nacional (Lei
11.079), oriundos das alterações realizadas pela MPV 575/2012.

Desta feita e a bem da verdade, servindo tal proposta ao fim exclusivo de manter a coerência
normativo-positiva da legislação estadual com os termos de referência nacional, não se vislumbra
qualquer óbice de natureza material por vício de competência.

Outrossim, no que se cinge ao cerne propriamente dito da proposta, nota-se de uma análise conjunta do
arts. 1º e 2º da Proposição combinados com o art. 6º, §2º da Lei 11.079, que os aportes financeiros
dependerão de lei específica, bem como de autorização do Conselho Gestor de Parceria Público-Privada –
CGPP. Isso permite uma perfeita adequação material ao que determina o princípio da legalidade estrita
das despesas estatais, conforme determina o art. 26 da Lei de Responsabilidade Fiscal. Veja-se:

Art. 26.  destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrirA
necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser 

, atender às condições estabelecidas na lei deautorizada por lei específica
diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos
adicionais.

Não bastasse isso, o Supremo Tribunal Federal (ADI 820 e ADI-MC 780) já se manifestou no sentido de
que a destinação de recursos a fins predeterminados é matéria orçamentária, sendo da competência
privativa do chefe do Poder Executivo a instauração do processo legislativo.

Portanto, conclui-se inicialmente que inexiste óbice constitucional de natureza material na presente
proposta.

 

2.2 DA CONSTITUCIONALIDADE FORMAL SUBJETIVA

 

Neste jaez, há de se perceber que o núcleo material do presente projeto imbrica-se com a realização
alterações na sistemática de realização de Parcerias Público-Privadas na modalidade patrocinada.

 

Ora, as PPPs nada mais são do que contratos de ,  do art.concessões especiais de serviços públicos ex vi
2º da Lei 11.079/04, in verbis:

 

Art. 2º Parceria Público-privada é o contrato administrativo de concessão, na
modalidade patrocinada ou administrativa.

§1º Concessão patrocinada é a concessão de serviços públicos ou de obras
públicas de que trata a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, quando envolver,
adicionalmente à tarifa cobrada dos usuários contraprestação pecuniária do
parceiro público ao parceiro privado.

(...)

 

Corroborando esse entendimento, veja-se a lição do José dos Santos Carvalho Filho, ad litteram:
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(...) pode o contrato de concessão especial sob regime de parceria público-privada
ser conceituado como o acordo firmado entre a Administração Pública e
pessoa do setor privado com o objetivo de implantação ou gestão de serviços
públicos com eventual execução de obras ou fornecimento de bens, mediante
financiamento do contratado, contraprestação pecuniária do Poder Público e
compartilhamentos dos riscos e dos ganhos entre os pactuantes.

(...)

A natureza jurídica desse tipo de ajuste é a de contrato administrativo de
, como, aliás, emana da própria lei (art. 2º). Tendoconcessão de serviço público

em vista que a lei se refere à concessão comum, regulada pela Lei 8.987/95, há
que se considerar a delegação em foco como , para distingui-laconcessão especial
daquela outra modalidade.[1]

(grifos originais)

 

Assim sendo, no que se refere ao aspecto subjetivo do processo legislativo, cumpre ressaltar que 
 é matéria que depende deconcessão, permissão, autorização, delegação e outorga de serviço público

lei cuja iniciativa é privativa do Governador do Estado, conforme determina a Constituição do Estado do
Ceará em seu art. 60, §2º, c, :in expressis verbis

 

Art. 60. Omissis.

§ 2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham
sobre: (...)

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado,
órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão,
permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;

 

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade,
consubstanciado na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

 

3. CONCLUSÃO

 

Em face do exposto, entendemos que a , oriunda da Mensagem n° 7.427/12, seProposição nº 93 de 2012
encontra em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que
somos de  à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Procuradoria da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.
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[1] CARVALHO FILHO, José dos Santos.  18 Ed. Rio de Janeiro:Manual de Direito Administrativo.
Lumen Juris, 2007, pp. 376 e 377.

 

RENO XIMENES

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  12/12/2012 11:14:06  Data da assinatura:  12/12/2012 12:20:53

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
12/12/2012

  
COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

(CCJR) 

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) Antônio Granja

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator(a) da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO DEP. ANTÔNIO GRANJA A CCJR

  Autor:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  12/12/2012 13:13:24  Data da assinatura:  12/12/2012 13:27:04

GABINETE DO DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER
12/12/2012

 MENSAGEM Nº 93/12 (ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.427)  MATÉRIA:

 PODER EXECUTIVOAUTORIA:

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REALIZAR APORTES DE RECURSOS EM FAVOR DO PARCEIROEMENTA: "

PRIVADO NOS CONTRATOS DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS"

 PARECER: .Acompanhamos o parecer FAVORÁVEL da Procuradoria desta Casa Legislativa

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Data da criação:  12/12/2012 14:57:40  Data da assinatura:  12/12/2012 16:23:31

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
12/12/2012

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   ( X ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       (  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: MENSAGEM Nº 93/12 (MENSAGEM Nº 7.427/12)

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR(A): DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

 

ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DESIGNANDO RELATOR

  Autor:  99354 - LULA MORAIS

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  12/12/2012 16:56:49  Data da assinatura:  12/12/2012 16:57:03

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
12/12/2012

  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

Comissões de Orçamento, Finanças e Tributação e de Trabalho, Administração e Serviço Público 

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Antônio Granja

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor Deputado,

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Autor:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  12/12/2012 17:22:32  Data da assinatura:  12/12/2012 17:24:16

GABINETE DO DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER
12/12/2012

MATÉRIA: MENSAGEM Nº 93/12 - ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.427 -

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

EMENTA: "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REALIZAR APORTES DE RECURSOS EM
FAVOR DO PARCEIRO PRIVADO NOS CONTRATOS DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS NO
ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PARECER: FAVORÁVEL

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DAS COMISSÕES

  Autor:  99354 - LULA MORAIS

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  12/12/2012 17:31:11  Data da assinatura:  12/12/2012 17:31:48

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
12/12/2012

  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

 (    ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MATÉRIA: MENSAGEM Nº 93/12(ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 7.427/12)

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR(A): DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PARECER: FAVORÁVEL
 

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR 

 

 

LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DA DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO

  Autor:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Usuário assinador:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Data da criação:  13/12/2012 14:45:39  Data da assinatura:  13/12/2012 14:45:44

PLENÁRIO

DESPACHO
13/12/2012

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 134ª SESSÃO ORDINÁRIA DA
SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 13/12/2012.

 

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 68ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA
SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 13/12/2012.

 

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL  NA 69ª SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 13/12/2012.

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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